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DiáriO DO ExECuTivO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEi Nº 22 .945, DE 16 DE MArÇO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação de Proteção e 
Assistência aos Condenados – Apac – de Timóteo, com 
sede nesse município .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Proteção e Assistência aos Condena-

dos – Apac – de Timóteo, com sede nesse município .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 16 de março de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

DECrETO Nº 47 .386, DE 16 DE MArÇO DE 2018 .

Altera o Decreto nº 47 .210, de 30 de junho de 2017, que 
dispõe sobre o Plano de regularização de Créditos Tri-
butários relativos ao imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte interestadual e intermunicipal e de Comu-
nicação – iCMS –, instituído pela Lei nº 22 .549, de 30 de 
junho de 2017 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 22 .549, de 30 de junho 
de 2017,

DEcrEtA :

Art . 1º – O parágrafo único do art . 6º-C do Decreto nº 47 .210, de 30 de junho de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art . 6º-C – ( . . .)
Parágrafo único – Para ingresso no Plano de regularização de Créditos Tributários de que trata o 

caput, o contribuinte deverá estar em dia com suas obrigações principais declaradas em Declaração de Apura-
ção e informações do iCMS – DAPi – ou em Guia Nacional de informação e Apuração do iCMS Substituição 
Tributária – GiA/ST – e com suas obrigações acessórias, vencidas após 31 de dezembro de 2017 .” .

Art . 2º – O inciso i do caput do art . 10-B do Decreto nº 47 .210, de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art . 10-B – ( . . .)
i – o pedido deverá ser protocolizado na Administração Fazendária de sua circunscrição;” .

Art . 3º – O art . 11 do Decreto nº 47 .210, de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 11 – Caracteriza o descumprimento do parcelamento o fato de o contribuinte não efetuar o 

pagamento:
i – de três parcelas, consecutivas ou não;
II – de qualquer parcela, decorridos noventa dias do prazo final de parcelamento.
Parágrafo único – O parcelamento poderá ser revogado de ofício, a critério do titular da Delegacia 

Fiscal a que o contribuinte estiver circunscrito, quando o contribuinte deixar de:
i – recolher os valores informados na Declaração de Apuração e informações do iCMS – DAPi – 

ou na Guia Nacional de informação e Apuração do iCMS Substituição Tributária – GiA/ST –, por três períodos 
de referência, consecutivos ou não;

ii – entregar a Escrituração Fiscal Digital – EFD –, a DAPi, a GiA/ST ou a Declaração de Subs-
tituição Tributária, Diferencial de Alíquota e Antecipação – DeSTDA –, por três períodos de referência, conse-
cutivos ou não .” .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 16 de março de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PiMENTEL

DECrETO Nº 47 .387, DE 16 DE MArÇO DE 2018 .

Altera o regulamento das Taxas Estaduais – rTE –, apro-
vado pelo Decreto nº 38 .886, de 1º de julho de 1997 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos arts . 113 e 115 da Lei nº 6 .763, 
de 26 de dezembro de 1975, na Lei nº 22 .437, de 21 de dezembro de 2016, e no art . 49-A da Lei nº 15 .424, de 
30 de dezembro de 2004,

DEcrEtA:

Art . 1º – O § 1º do art . 14 e o art . 38 do regulamento das Taxas Estaduais – rTE –, aprovado pelo 
Decreto nº 38 .886, de 1º de julho de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 14 – ( . . .)
§ 1º – Na hipótese de protocolização de impugnação ou de recurso de revisão desacompanhados 

do documento de arrecadação com o recolhimento da taxa prevista no subitem 2 .18 da Tabela A deste regula-
mento, o impugnante ou o recorrente deverá, no prazo de cinco dias, contados do protocolo, comprovar o seu 
recolhimento ou fazê-lo com os acréscimos legais, independentemente de intimação .

( . . .)
Art . 38 – Na hipótese de impugnação ou recurso de revisão desacompanhados do documento com-

probatório do recolhimento, se devido, da taxa prevista no subitem 2 .18 da Tabela A, protocolizados ou posta-
dos até a data de publicação deste regulamento, o impugnante ou o recorrente deverão ser intimados para, no 
prazo de cinco dias, contados da data do recebimento da intimação, comprovar o recolhimento ou efetuá-lo com 
acréscimos legais .” .

Art. 2º – O Capítulo IV do RTE fica acrescido da Seção VIII, com a seguinte redação:
“Seção viii
Da Cobrança e do recolhimento da Taxa relativa à Comunicação de Transferência de Propriedade 

de veículos Automotores

Art . 30-E – Esta seção disciplina a cobrança e o recolhimento da taxa prevista no subitem 5 .13 
da Tabela D deste regulamento, relativa à disponibilização de acesso a sistema informatizado, mantido ou con-
trolado pelo Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG –, com a finalidade de comunicação de 
transferência de propriedade de veículos automotores .

Subseção i
Do Sistema Eletrônico de Comunicação de Transferência de Propriedade de veículos 

Automotores

Art . 30-F – O Detran-MG e os tabelionatos de notas implementarão, em conjunto, sistema eletrô-
nico de comunicação de transferência de propriedade de veículos automotores, doravante denominado central 
eletrônica de comunicação .

Art . 30-G – A central eletrônica de comunicação:
i – funcionará por meio de aplicativo próprio, em plataforma da internet, em endereço eletrônico 

seguro, desenvolvido, cedido e mantido por entidade representativa dos notários;
ii – deverá promover a integração com o sistema de controle do Detran-MG a que se refere o art . 

30-E;
iii – observará os padrões e requisitos de documentos, de conexão e de funcionamento da infra-

estrutura de Chaves Públicas Brasileira – iCP-Brasil – e da arquitetura dos Padrões de interoperabilidade de 
Governo Eletrônico – e-Ping;

iv – será operada pelos notários devidamente credenciados perante o Detran-MG com uso de cer-
tificação digital que atenda aos requisitos da ICP-Brasil e da arquitetura e-Ping;

v – disponibilizará mecanismos para o intercâmbio de documentos eletrônicos entre o Detran-MG 
e a Secretaria de Estado de Fazenda – SEF;

VI – permitirá à SEF consulta de informações definidas em conjunto com a entidade representativa 
dos notários, mediante credenciamento prévio de Auditor Fiscal da receita Estadual;

vii – prestará informações sob demanda ao Detran-MG e à SEF, em formato eletrônico;
viii – enviará relatórios mensais à SEF, até o décimo quinto dia útil subsequente ao das comuni-

cações de transferência de propriedade de veículos automotores realizadas pelos notários no mês anterior, em 
formato eletrônico;

ix – executará qualquer outro ato operacional a ela inerente .

Subseção ii
Do Procedimento de Comunicação de Transferência de Propriedade de veículos Automotores

Art . 30-H – Por solicitação do usuário, os tabelionatos de notas previamente credenciados comu-
nicarão ao Detran-MG, por meio eletrônico, a transferência de propriedade de veículo automotor, observado o 
seguinte:

i – o notário deverá:
a) preencher os dados do veículo, do transmitente e do adquirente na Autorização para Transferên-

cia de Propriedade de veículo – ATPv;


